
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI Nfl 408 DE 08 DE AGOSTODE :t967

o PREFInTO IvIUIUOIPAL

FACO.'

EU SANCIONO

A CfJnAJ.tA. MUNICIPAL DE AIMJVIJ3AI DEORETOU E

LEI:

f~t. 1Q - Fioa o Poder Executivo autorizado a pagar a 

importância de I"Cr$ 323.00 (Tr.ezentos e v1.o.t13 e treis cruzei
ros novos) de honorários do profissional marceneiro, para moa
tagem de 138 oarteix~as e 4 efJtantes :pertencentes ao Ginásio 
Estad:ual li. Aquino Corrêa.

Art. 21 - Fara atendimento às despesas decorrentes des
ta Lei, :fica deduzid&\igual importâncÜa da rú,b;rica 4.1.1.0 
ObrasPQblicas - Se~~iço de Educação e Cultv~a.

Art.,3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu.
'blica\ção; revogad,as as disposições em contrârio.

Gabinete do Prefeito. 08 de egôsto de 1 967
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